
CONSURT
Relações do Trabalho

INFORME ESTRATÉGICO

Foi publicada no D.O.U., de 08/10/2021, a Portaria nº 422, de 07/10/2021, do

Ministério do Trabalho e Previdência, que aprovou a nova redação da Norma

Regulamentadora nº 05, que trata sobre Comissão Interna de Prevenção de Acidentes

- CIPA.

A NR-5 estabelece os parâmetros e os requisitos da Comissão Interna de Prevenção

de Acidentes - CIPA, e tem por objetivo a prevenção de acidentes e doenças

relacionadas ao trabalho, de modo a tornar compatível, permanentemente, o trabalho

com a preservação da vida e promoção da saúde do trabalhador, e tem como campo

de aplicação as organizações e os órgãos públicos da administração direta e indireta,

bem como os órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público, que

possuam empregados regidos pela CLT. Nos termos previstos em lei a nova NR-5

também será aplicável a outras relações jurídicas de trabalho.

Segundo o texto da nova NR-5 são atribuições da CIPA:

 Acompanhar o processo de identificação de perigos e avaliação de riscos, bem

como a adoção de medidas de prevenção implementadas pela organização;

 Registrar a percepção dos riscos dos trabalhadores, em conformidade com o

subitem 1.5.3.3 da NR-1, por meio do mapa de risco ou outra técnica ou

ferramenta apropriada à sua escolha, sem ordem de preferência, com assessoria

do Serviço Especializado em Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT,

onde houver;

 Verificar os ambientes e as condições de trabalho, visando identificar situações

que possam trazer riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores;

 Elaborar e acompanhar plano de trabalho que possibilite a ação preventiva em

segurança e saúde no trabalho;

 Participar no desenvolvimento e implementação de programas relacionados à

segurança e saúde no trabalho;

 Acompanhar a análise dos acidentes e doenças relacionadas ao trabalho, nos

termos da NR-1, e propor, quando for o caso, medidas para a solução dos

problemas identificados;

Informe Estratégico – Nova redação da NR-5 – Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes - CIPA

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria/mtp-n-422-de-7-de-outubro-de-2021-351613291
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-01-atualizada-2020.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-01-atualizada-2020.pdf
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 Requisitar à organização as informações sobre questões relacionadas à

segurança e saúde dos trabalhadores, incluindo as Comunicações de Acidente de

Trabalho - CAT emitidas pela organização, resguardados o sigilo médico e as

informações pessoais;

 Propor ao SESMT, quando houver, ou à organização, a análise das condições ou

situações de trabalho nas quais considere haver risco grave e iminente à

segurança e saúde dos trabalhadores e, se for o caso, a interrupção das

atividades até a adoção das medidas corretivas e de controle; e

 Promover, anualmente, em conjunto com o SESMT, onde houver, a Semana

Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho - SIPAT, conforme programação

definida pela CIPA.

Dentre as principais mudanças no novo texto da NR-5 podem ser destacadas as

seguintes:

1 - Expressamente, a NR-5 prevê que o término do contrato de trabalho por prazo

determinado não irá caracterizar dispensa arbitrária ou sem justa causa do

empregado eleito para o cargo de direção da CIPA. A nova previsão proporcionará

maior segurança jurídica para as empresas, evitando o ajuizamento desnecessário de

ações trabalhistas, visto que está em conformidade com a jurisprudência dos

tribunais da Justiça do Trabalho, na qual não são aplicáveis garantias de emprego ou

estabilidades provisórias à extinção do contrato a prazo determinado, inclusive do

contrato de experiência, com a ocorrência do seu termo final ou da condição

resolutiva (§§ 1 e 2º do art. 443 e art. 445 da CLT). Isto porque no contrato a prazo

determinado não ocorre a despedida, mas a extinção automática do contrato de

trabalho na data estipulada com o termo final. Em assim sendo, o fim do contrato a

prazo determinado não irá caracterizar dispensa arbitrária ou sem justa causa do

empregado eleito para o cargo de direção da CIPA, não havendo que se falar em

garantia de emprego ou estabilidade provisória.

2 - Outra importante alteração ocorreu em relação ao processo eleitoral:

 A comunicação ao sindicato da categoria preponderante, em relação ao início do

processo eleitoral, poderá ocorrer por meio eletrônico, e não mais somente por

meio físico.

 A publicação e divulgação de edital de convocação da eleição e abertura de

prazos para inscrição de candidatos também poderá ser feita por meio eletrônico.

 Da mesma forma, a publicação e divulgação da relação dos empregados inscritos,

que também poderá ocorrer por meio eletrônico.

 Na hipótese de haver participação inferior a 50% (cinquenta por cento) dos

empregados na votação, não haverá a apuração dos votos e a comissão eleitoral

deverá prorrogar o período de votação para o dia subsequente, e não mais no

prazo máximo de 10 (dez) dias, como previa o texto anterior. Outra inovação é que

deverão ser computados os votos já registrados no dia anterior, a qual será

considerada válida com a participação de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos empre-
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-gados. Porém, se for constatada a participação inferior a 1/3 (um terço) dos

empregados no segundo dia de votação, não haverá a apuração dos votos e a

comissão eleitoral deverá prorrogar o período de votação para o dia

subsequente, computando-se os votos já registrados nos dias anteriores, a qual

será considerada válida com a participação de qualquer número de empregados.

Com isso haverá maior agilidade no processo eleitoral.

 O novo texto prevê que no caso de anulação somente da votação, a organização

convocará nova votação, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de ciência,

garantidas as inscrições anteriores. Porém, nos demais casos, ficará a cargo da

autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho a decisão quanto

aos atos atingidos, as providências e os prazos a serem adotados, atendidos os

prazos previstos na NR-5.

3 - Quanto ao funcionamento da CIPA, podem ser destacadas as seguintes

alterações:

 A critério da CIPA, nas Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP,

graus de risco 1 e 2, as reuniões poderão ser bimestrais.

 Preferencialmente, as reuniões ordinárias da CIPA serão realizadas na

organização de forma presencial, porém, a participação também poderá ocorrer

de forma remota.

 A data e horário das reuniões serão acordadas entre os membros da CIPA,

observando os turnos e as jornadas de trabalho.

 As atas das reuniões poderão ser disponibilizadas aos integrantes da CIPA por

meio eletrônico.

 As deliberações e encaminhamentos das reuniões da CIPA também poderão ser

disponibilizadas a todos os empregados por meio eletrônico.

 Diferentemente do texto anterior, não mais será motivo de realização de reunião

extraordinária a situação em que houver denúncia de situação de risco grave e

iminente que determine a aplicação de medidas corretivas de emergência.

Portanto, as reuniões extraordinárias irão ocorrer nos casos em que houver

acidente do trabalho grave ou fatal ou quando houver solicitação de uma das

representações.

 O novo texto prevê que caso não existam mais suplentes, durante os primeiros 06

(seis) meses do mandato, a organização deverá realizar eleição extraordinária

para suprir a vacância, que somente será considerada válida com a participação

de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos trabalhadores.

4 - Quanto ao treinamento de CIPA a Portaria prevê as seguintes mudanças:

 O treinamento passa a contemplar noções sobre a inclusão de pessoas com

deficiência e reabilitados nos processos de trabalho, e não mais será obrigatório

abranger noções sobre a Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS e

medidas de prevenção.
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 O treinamento realizado há menos de 02 (dois) anos, contados da conclusão do

curso, passa a ser aproveitado na mesma organização, observado o estabelecido

na NR-1.

 O texto anterior previa que o treinamento deveria ter carga horária de 20 (vinte)

horas, enquanto o novo texto prevê a redução da carga horária mínima para as

capacitações, sendo: 08 (oito) horas para estabelecimentos de grau de risco 1; 12

(doze) horas para estabelecimentos de grau de risco 2; e 16 (dezesseis) horas

para estabelecimentos de grau de risco 3. Somente terão carga horária de 20

(vinte) horas os treinamentos para estabelecimentos de grau de risco 4.

 Para a modalidade presencial deverá ser observada a seguinte carga horária

mínima do treinamento: de 04 (quatro) horas para estabelecimentos de grau de

risco 2; e de 08 (oito) horas para estabelecimentos de grau de risco 3 e 4.

 Uma importante inovação trazida pelo novo texto, diz respeito ao treinamento dos

estabelecimentos de grau de risco 1 e do representante nomeado da organização,

que poderá ser realizado integralmente na modalidade de ensino à distância (EAD)

ou semipresencial, nos termos da NR-1. E o treinamento realizado integralmente

na modalidade de ensino à distância (EAD) deverá contemplar os riscos

específicos do estabelecimento, nos termos do subitem 5.7.2 da nova NR-5.

 Outrossim, o integrante do SESMT estará dispensado do treinamento da CIPA.

5 - Também podem ser observadas importantes mudanças no texto em relação à

CIPA das organizações contratadas para prestação de serviços, com a inclusão de

novas previsões, destacando-se as seguintes:

 A organização contratada está dispensada da constituição da CIPA própria, no

caso de prestação de serviços a terceiros com até 180 (centro e oitenta) dias de

duração.

 A contratante deverá convidar a contratada para participar da reunião da CIPA da

contratante, com a finalidade de integrar as ações de prevenção, sempre que as

organizações atuarem em um mesmo estabelecimento.

 A contratada deverá indicar um representante da CIPA ou o representante

nomeado da organização para participar da reunião da CIPA da contratante.

 A contratante deverá adotar medidas para que as contratadas, sua CIPA, os

representantes nomeados das organizações e os demais trabalhadores lotados

naquele estabelecimento recebam informações sobre os riscos presentes nos

ambientes de trabalho, bem como sobre as medidas de prevenção, em

conformidade com o Programa de Gerenciamento de Riscos, previsto na NR-1.

A Portaria MTP nº 422/2021 entrará em vigor em 03/01/2022.

A íntegra do novo texto da NR-5, com o Anexo I que trata da CIPA da indústria da

construção, poderá ser acessada no seguinte “link”

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria/mtp-n-422-de-7-de-outubro-de-

2021-351613291

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria/mtp-n-422-de-7-de-outubro-de-2021-351613291
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Importante

As citações em relação à NR-1, no texto da NR-5, referem-se à nova Norma

Regulamentadora 1 - Disposições gerais e gerenciamento de riscos ocupacionais,

que terá vigência a partir de 03/01/2022.

O atual e novo texto da NR-1 pode ser acessado no seguinte “link”:

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-

especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-

nrs/nr-1

Marco Antonio Redinz

Especialista de Relações do Trabalho da Defesa de Interesses da Indústria

Fernando Otávio Campos da Silva

Presidente do Conselho

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/nr-1

